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PRIMEIRA NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 0002/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 0001/2024. 
 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados a seguinte nota de esclarecimento: 
 
 
OBJETO: Prestação de serviços continuados de terceirização de mão de obra de apoio as atividades 
operacionais, de caráter subsidiário (operador de máquinas pesadas) para atender a Secretaria 
Municipal de Agricultura de Xanxerê-SC, conforme descrito nesse edital e seus anexos 
 
 
QUESTIONAMENTOS 01: 
 
Solicitamos esclarecimentos referente ao processo licitatório em tela. 
  
1) Está correto nosso entendimento de que a planilha de custos e formação de preços será solicitado 
somente para a empresa vencedora da fase de lances? 
Resposta: Sim, a planilha de custos e formação de preços será exigido somente da empresa melhor 
classificada. 
  
2) Está correto nosso entendimento de que a planilha poderá ser elaborada nos moldes da empresa, 
respeitada as condições da Instrução Normativa MPDG nº 05/2017 e suas alterações? 
Resposta: Sim. 
  
3) Considerando o entendimento do Acórdão TCU 369/2012, de que o sindicato/Convenção Coletiva 
de Trabalho indicada no edital não é de utilização obrigatória pelos licitantes, está correto nosso 
entendimento de que a Convenção Coletiva de Trabalho a ser utilizada deverá ser a preponderante da 
empresa? 
Resposta: Sim 
  
4) Haverá fornecimento de materiais, utensílios, ferramentas e equipamentos sob responsabilidade da 
CONTRATADA? Em caso positivo: 
Resposta: Não. É de responsabilidade da contratada o fornecimento dos uniformes/EPIs. 
  
a) Quais materiais deverão ser fornecidos pela Contratada? 
  
b) Quais utensílios deverão ser fornecidos pela Contratada? 
  
c) Quais ferramentas deverão ser fornecidos pela Contratada? 
  
d) Quais equipamentos deverão ser fornecidos pela Contratada? 
  
5) Este serviço já está (ou estava) sendo prestado por empresa terceirizada? Em caso positivo, qual é 
(era) a razão social da prestadora de serviços? 
Resposta: Não, é a primeira contratação dos serviços. 
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6) Deverá ser provisionado adicional de insalubridade? Em caso positivo, quais funções e quantidades 
de postos que deverão receber? 
Resposta: Sim, deverá ser assegurado o adicional de insalubridade ao profissional que se enquadrar 
nas condições de atividade insalubre, conforme preceitua a legislação trabalhista, sendo dever da 
contratada identificar quais serão as atividades e postos que deverão receber. 
  
7) Deverá ser provisionado adicional de periculosidade? Em caso positivo, quais funções e 
quantidades de postos que deverão receber? 
Resposta: Sim, deverá ser assegurado o adicional de periculosidade ao profissional que se enquadrar 
nas condições de atividade perigosa, conforme preceitua a legislação trabalhista, sendo dever da 
contratada identificar quais serão as atividades e postos que deverão receber. 
 
8) A etapa de lances será realizada pela oferta de lances pelo valor global (valor total para os meses 
da vigência inicial)? Em caso negativo, qual deverá ser o lance ofertado? 
 Resposta: Os lances serão pelo valor global (vigência contratual de 12 meses). 
 
9) Caso a prestação de serviços ocorra em locais que haja recesso/férias (exemplo: recesso escolar 
ou recesso forense), questionamos se os serviços serão faturados e pagos à CONTRATADA 
mensalmente sem interrupção ou serão faturados apenas durante os meses efetivamente prestados 
desconsiderando o período do recesso? 
Resposta: Os pagamentos serão efetuados conforme os meses efetivamente prestados/trabalhados.  
 
10) Com base na resposta da pergunta anterior (9), como devemos proceder a execução do serviço? 
Resposta: Os serviços serão prestados conforme necessidade do Município a partir da emissão da 
Autorização de Fornecimento. 
  
11) Caso o edital forneça salário de referência para as funções, será obrigatória a utilização dos 
salários referenciais ou devem as licitantes respeitar a Convenção Coletiva de Trabalho preponderante 
a qual a empresa esteja vinculada? 
Resposta: O edital não fornece salário referência, apenas preço máximo a serem pagos pelos 
serviços. A proponente deve respeitar o preço máximo constante no Anexo II do edital. 
  
12) Conforme indicação de Convenção Coletiva de Trabalho e data-base na elaboração proposta 
inicial, está correto nosso entendimento de que será garantido e concedido à futura Contratada a 
repactuação dos valores vinculados à Convenção Coletiva de Trabalho concomitantemente a 
promulgação de nova data-base? 
Resposta: Conforme clausula sétima do contrato: 

CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
7.1 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 
resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 
7.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
7.2.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: 
a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à 
época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo 
contrato; 
7.2.2 Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por 
autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 
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7.2.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não 
decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante 
do Edital; 
7.2 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à 
CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser 
exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
 

13) Considerando que os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro podem feitos com base no 
artigo 65 da Lei .8666/93 a partir de fatos que gerem impactos nos preços propostos, questionamos se 
quando a nova Convenção Coletiva de Trabalho for homologada no próximo ano, inclusive em novas 
data-base da CCT durante a vigência contratual, haverá o repasse imediato do referido reequilíbrio, 
uma vez que as alterações de CCT influenciam diretamente nos salários e benefícios dos 
colaboradores vinculados a prestação dos serviços? 
Resposta: Vide resposta do questionamento 12. 
 
14) O intervalo para repouso e alimentação deverá ser indenizado ou será usufruído? Caso haja mais 
de 1 (um) tipo de posto, gentileza especificar quais serão indenizados e quais serão usufruídos. 
Resposta: Conforme item 5 do Termo de Referencia 
O fornecedor obriga-se a iniciar a prestação dos serviços em que foi declarado vencedor, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento. Os 
serviços serão executados em locais a serem definidos pela contratante, na cidade de Xanxerê-SC, 
com jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, cujo horário será cumprido de 
segunda a sexta-feira, não excedendo a jornada ordinária a 09 (nove) horas. Não haverá jornada 
ordinária aos sábados. 
  
15) Solicitamos esclarecimentos sobre a reserva de cotas previstas no edital e demais anexos do 
presente instrumento: 
  
Os itens relacionados ao cumprimento das cotas legais exigidos para habilitação das empresas, 
delimitam que estas devem declarar que cumprem as exigências de reserva de cargos, contudo, não 
especificam que as licitantes devem comprovar que atendem ao percentual estabelecido em lei. A 
outro tanto, os itens delimitados no termo de referência e minuta de edital, especificam que as 
empresas devem comprovar ao longo da execução contratual que cumprem a reserva legal. 
  
Nesse sentido, questiona-se: 
  
a) Qual será a forma de fiscalização sobre o cumprimento da cota a ser estabelecido por esta 
entidade, para confirmar que as empresas estão cumprindo a cota legal? 
Resposta: O edital não exige reserva de cotas. 
  
b) Haverá inabilitação de empresas que embora cumpram com a reserva de cotas, não preencham o 
percentual mínimo estabelecido em lei no momento de participação do processo licitatório, ou a 
cobrança e fiscalização efetiva deverá ser comprovada no momento da execução contratual? 
Resposta: Por não estar previsto em edital, não haverá inabilitação. 
  
c) Dentre as vagas estabelecidas no termo de referência, haverá reserva para pessoas com 
deficiência? Quais são as limitações as licitantes podem encontrar no local de prestação de serviços 
que impeça a contratação de pessoas com deficiência para execução dos serviços? 
Resposta: O edital não exige reserva para pessoas com deficiência. 
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d) Dentre as vagas estabelecidas no termo de referência, haverá reserva para aprendizes? Como será 
feita a questão da jornada de trabalho, atividades e remuneração? 
Resposta: O edital não exige reserva para aprendizes. 

 
QUESTIONAMENTOS 2: 
 
01) Com relação aos Operadores gostaríamos de saber o valor de salário a ser usado? Qual CCT 
deveremos usar? Esta função ganha adicional de periculosidade? 
Resposta: Será de responsabilidade da contratada utilizar/identificar a CCT. 
 
02) Sobre os materiais e equipamentos deverá ser disponibilizado algum? Quais? Quais as 
quantidades? 
Resposta: Não haverá fornecimento de materiais. É de responsabilidade da contratada o fornecimento 
dos uniformes/EPIs. 
 
03) A carga horária será executada durante o dia ou em algumas escalas serão também de forma 
noturna? Devemos prever adicional noturno? 
Resposta: Durante o dia. Não é necessário prever adicional noturno. 
 
04) Hoje que é a atual empresa que faz este serviço? 
Resposta: Nenhuma, é a primeira contratação desses serviços. 

 
 
 

Xanxerê-SC, 12 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

OSCAR MARTARELLO  
Prefeito Municipal 

 


